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O Congresso Nacional decreta: 

 

Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, para tratar de medidas preventivas ao uso de drogas. 

O Art. 19, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 passa a vigorar 

acrescido do seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único: 

“TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 
ATENÇÃO E 

REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

......................................................................................... 

Art. 19............................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2º A implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e 
privado, previstos no inciso XI, do caput deste artigo, 
obedecerá, obrigatoriamente, ao seguinte:  

I – será desenvolvida de forma a incluir a família e a 
comunidade; 

II – será realizada considerando a necessária integração das 
ações dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas 
de saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 
trabalho, assistência social, previdência social, habitação, 
cultura, desporto e lazer; 

III – promoverá a ampla participação social na sua formulação; 

IV – desenvolverá a capacitação dos profissionais da educação 
para a prevenção ao uso de drogas; 

V – habilitará os professores e profissionais de saúde a 
identificar os sinais relativos à ingestão abusiva de álcool e de 
outras drogas e o seu devido encaminhamento; 

VI – valorizará as parcerias com instituições religiosas, 

associações e organizações não-governamentais para o 
planejamento e execução das campanhas de prevenção; 

VII – promoverá a avaliação das campanhas.”(NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo oferecer proposta melhor 

estruturar as ações de prevenção ao uso de drogas. Para tanto, o texto proposto 

enumera diretrizes que devem ser seguidas para a realização dos projetos 

pedagógicos que já estão definidos no inciso XI, do caput do art. 19, da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006. 

Nossa proposição vem ao encontro de medidas que aprimoram as 

ações preventivas no sentido de: 

a)  valorizar a família e a comunidade na 

participação e elaboração dessas campanhas; 

b)  determinar a integração das ações 

dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas de 

saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 

trabalho, assistência social, previdência social, habitação, 

cultura, desporto e lazer; 

c)  determinar que os professores e 

profissionais de saúde sejam capacitados a identificar os 

sinais relativos à ingestão abusiva de álcool e de outras 

drogas e sobre o seu devido encaminhamento; 

d)  valorizar as parcerias com 

instituições religiosas, associações, organizações não-

governamentais para o planejamento e execução das 

campanhas de prevenção; 

e)  determinar que ocorra uma avaliação 

das campanhas. 

Ao detalharmos essas ações no que diz respeito à forma com devem 

ser planejadas e executadas. Esperamos que os princípios básicos para o sucesso 

de tais campanhas sejam respeitados. 

Muitos desses trabalhos têm sido realizados sem a participação da 

família ou da comunidade, que, sob nosso ponto de vista, são fundamentais para 

que essas campanhas repercutam e melhorem os seus índices de sucesso. Vale 

pontuar que o sucesso de um trabalho preventivo é a diminuição do consumo de 

drogas, o que toda a sociedade deseja. 

Além disso, não esquecemos dos profissionais da saúde e da 

educação, que devem ser capacitados para trabalharem de forma articulada, de 
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forma que essas pessoas possam, precocemente, reconhecer, os sinais do uso de 

drogas e atuar de forma mais eficaz no trabalho preventivo. 

Por derradeiro, lembramos de incluir as instituições religiosas, 

associações e organizações não-governamentais nesse trabalho, uma vez que já 

possuem experiência proveniente de décadas de trabalho preventivo junto à suas 

próprias instituições de ensino. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2018. 

Deputado Prof. Gedeão Amorim – MDB/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

 

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido de drogas, para 

efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e 

para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção.  

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar os 

seguintes princípios e diretrizes:  

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na 

qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual pertence;  

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação científica como forma de 
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orientar as ações dos serviços públicos comunitários e privados e de evitar preconceitos e 

estigmatização das pessoas e dos serviços que as atendam;  

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao 

uso indevido de drogas;  

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as 

instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo usuários e 

dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;  

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às 

especificidades socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes drogas 

utilizadas;  

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” e da redução de 

riscos como resultados desejáveis das atividades de natureza preventiva, quando da definição 

dos objetivos a serem alcançados;  

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulneráveis da população, 

levando em consideração as suas necessidades específicas;  

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam em atividades de 

prevenção do uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários e dependentes de drogas e 

respectivos familiares;  

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísticas, profissionais, 

entre outras, como forma de inclusão social e de melhoria da qualidade de vida;  

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na área da prevenção 

do uso indevido de drogas para profissionais de educação nos 3 (três) níveis de ensino;  

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do uso indevido de 

drogas, nas instituições de ensino público e privado, alinhados às Diretrizes Curriculares 

Nacionais e aos conhecimentos relacionados a drogas;  

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Conad;  

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas 

setoriais específicas.  

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas dirigidas à 

criança e ao adolescente deverão estar em consonância com as diretrizes emanadas pelo 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

 

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente de drogas e 

respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da qualidade de 

vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


